LEI N°. 2819 DE 17 DE MARÇO DE 2010.

  ALTERA OS ARTIGOS 16 e 25 DA LEI MUNICIPAL Nº. 2356/2001, QUE DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica alterado o art. 25 da Lei Municipal n° 2356, de 07 de novembro de 2001, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 25 – Os membros do Conselho Tutelar receberão, a título de ajuda de custo, uma gratificação mensal no valor correspondente a 18,30 (dezoito vírgula trinta) URM – Unidade de Referência Municipal.”(NR)

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Nº. 2637, de 11 de abril de 2007, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1º de março de 2010.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de março de 2010.
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